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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 798/2020, que "Fica vedada aos 

estabelecimentos comerciais, no estado de Rondônia, a exigência de valor mínimo para compras 

com cartão de crédito ou débito". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Dep a 	LEX REDANO 

Presid te — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 798/2020 

Fica vedada aos estabelecimentos comerciais, 

no estado de Rondônia, a exigência de valor 

mínimo para compras com cartão de crédito ou 

débito. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica vedada aos estabelecimentos comerciais, no âmbito do estado de Rondônia, a 

exigência de valor mínimo para compras e consumo com cartão de crédito ou débito. 

Art. 22  O descumprimento da presente Lei acarretará ao estabelecimento infrator: 

I - multa de até 100 (cem) Unidades de Padrão Fiscal — UPEs; e 

II - multa de até 300 (trezentas) Unidades de Padrão Fiscal —UPFs, em caso de reincidência. 

Parágrafo único. A multa prevista nos incisos I e II do caput será revertida para o Fundo de 

Defesa do Consumidor do Estado de Rondônia. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

1,, 
Deputadti X REDANO 

Preside 	— ALE/RO 
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